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PRELIMINAR DE NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE
DEFESA. INOCORRENCIA.

Sendo-deferido o pedido de diligéncia em julgamento anterior, ndo ha o que se
falar em cerceamento de defesa nessa fase processual, menos ainda em
nulidade da deciséo, eis que suprido o pleito da recorrente, com a ampliacéo do
direito de defesa.

RESSARCIMENTO COM COMPENSAGCAO. IDENTIFICACAO DOS
DEBITOS E CREDITOS PARA A DEVIDA APURACAO DO SALDO -
COMPATIBILIDADE ENTRE O PEDIDO E O DECLARADO

N&o ha reparo no trabalho realizado pela autoridade administrativa e aos
6rgdos julgadores, a apreciacdo da regularidade, quando as informacdes
subsidiadas pelo contribuinte ndo lograram éxito em afastar o saldo apurados
nos trimestres consubstanciados em cruzamentos realizados a partir do o
Sistema de Controle de Créditos - SCC da RFB, demonstrando distor¢fes que
culminaram sobretudo descompassos temporais.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a

preliminar de nulidade e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntério. A conselheira
Tatiana Josefovicz Belisario manifestou interesse em apresentar declaracdo de voto. Os
conselheiros Pedro Rinaldi de Oliveira Lima e Ricardo Rocha de Holanda Coutinho votaram na
reunido de abril de 2003.

(documento assinado digitalmente)

Hélcio Lafeta Reis - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Marcio Robson Costa - Relator
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 Período de apuração: 01/01/2008 a 31/03/2008
 PRELIMINAR DE NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
 Sendo deferido o pedido de diligência em julgamento anterior, não há o que se falar em cerceamento de defesa nessa fase processual, menos ainda em nulidade da decisão, eis que suprido o pleito da recorrente, com a ampliação do direito de defesa.
 RESSARCIMENTO COM COMPENSAÇÃO. IDENTIFICAÇÃO DOS DÉBITOS E CRÉDITOS PARA A DEVIDA APURAÇÃO DO SALDO - COMPATIBILIDADE ENTRE O PEDIDO E O DECLARADO 
 Não há reparo no trabalho realizado pela autoridade administrativa e aos órgãos julgadores, a apreciação da regularidade, quando as informações subsidiadas pelo contribuinte não lograram êxito em afastar o saldo apurados nos trimestres consubstanciados em cruzamentos realizados a partir do o Sistema de Controle de Créditos - SCC da RFB, demonstrando distorções que culminaram sobretudo descompassos temporais.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar de nulidade e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntário. A conselheira Tatiana Josefovicz Belisário manifestou interesse em apresentar declaração de voto. Os conselheiros Pedro Rinaldi de Oliveira Lima e Ricardo Rocha de Holanda Coutinho votaram na reunião de abril de 2003.
 (documento assinado digitalmente)
 Hélcio Lafetá Reis - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Márcio Robson Costa - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ricardo Sierra Fernandes, Marcio Robson Costa, Ana Paula Pedrosa Giglio, Tatiana Josefovicz Belisario, Mateus Soares de Oliveira, Helcio Lafeta Reis (Presidente).
  Para bem relatar os fatos, transcreve-se o relatório da decisão proferida pela autoridade a quo:
Trata o presente processo de Manifestação de Inconformidade interposta pela empresa NORSA REFRIGERANTES LTDA, CNPJ nº 07.196.033/000106, em contrariedade ao Despacho Decisório de fl. 299 a 307, que não homologou o PER/DCOMP nº 17187.97959.160408.1.1.01.5859, relativo a crédito de ressarcimento de Imposto sobre Produtos Industrializados � IPI do 1º Trimestre/2008.
Tal Despacho Decisório é decorrente do MPF nº 0310100.2011.003100, o qual abrangeu os períodos a seguir relacionados, para os quais a manifestante solicita reunião dos processos.

De acordo com o Despacho Decisório de fl. 299 a 307, o valor do crédito reconhecido foi inferior ao solicitado/utilizado em razão do(s) seguinte(s) motivo(s): a) saldo credor passível de ressarcimento inferior ao valor pleiteado. Por sua vez, a(s) glosa(s) decorreu(ram)da(s) situação(ões) a seguir:
Constatação de que o saldo credor passível de ressarcimento é inferior ao valor pleiteado;
Ocorrência de créditos considerados indevidos, em procedimento fiscal.
Esclareça-se que o Despacho Decisório foi instruído com os demonstrativos de apuração e da Informação Fiscal de fls. 781 a 803.
A base legal do lançamento encontra-se nos autos.
Em 13/07/2012 (fl. 308), a interessada foi cientificada do Despacho Decisório e, em 14/08/2012, apresentou manifestação de inconformidade (fls. 741/755), acompanhada dos documentos de fls. 756/819, na qual alega, em síntese, o quanto segue:
· Solicita a reunião para julgamento dos processos, abrangidos pelo MPF nº 0310100.2011.003100, relativos aos períodos 1º, 2º, 3º e 4º Trimestres/2007 e 1º, 2º e 3 Trimestres/2008;
· falta de fundamentação e detalhamento legal, bem como da descrição dos fatos , ausência do principio de motivação dos seus atos, motivos pelos os quais, solicita nulidade;
· a existência de saldo credor passível de ressarcimento, conforme RAIPI juntado aos autos, que a glosa decorreu em razão da fiscalização, ter erroneamente se utilizado de saldos incompreensíveis, requerendo todos os meios de prova, inclusive perícia e diligência;
· homologação tácita de compensações atreladas ao presente processo, em razão de decurso de prazo de 5 anos, do envio das DCOMPs originais;
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto/SP por intermédio da 8ª Turma, no Acórdão nº 1459.903, sessão de 06/04/2016, julgou improcedente a impugnação do contribuinte. A decisão foi assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS IPI
Período de apuração: 01/01/2008 a 31/03/2008
NULIDADE. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.
Não configura cerceamento do direito de defesa quando o conhecimento dos atos processuais pelo acusado e o seu direito de resposta ou de reação encontraram-se plenamente assegurados.
HOMOLOGAÇÃO TÁCITA POR DECURSO DE PRAZO 
As compensações vinculadas à PER/DCOMP original, de pleito de ressarcimento, tem como inicio da contagem prazo quinquenal a data da transmissão do PER/DECOMP do pleito de compensação, portanto, temos a inocorrência de da homologação tácita por decadência.
IPI. RESSARCIMENTO. DESPACHO ELETRÔNICO.
É de se manter intacto o montante deferido no despacho decisório quando a manifestação de inconformidade não logra êxito em demonstrar qualquer inconsistência no processamento eletrônico do PER DCOMP.
RESSARCIMENTO DE CRÉDITOS DE IPI. SALDO CREDOR
O valor do ressarcimento limita-se ao menor saldo credor apurado entre o encerramento do trimestre e o período de apuração anterior ao da protocolização do pedido.
ÔNUS DA PROVA.
Cabe à defesa o ônus da prova dos fatos modificativos, impeditivos ou extintivos da pretensão fazendária.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
Inconformada a contribuinte, apresentou recurso voluntário reiterando as mesmas matérias versadas em manifestação de inconformidade para reforma da decisão recorrida no sentido de reconhecer a nulidade do despacho decisório e o direito ao ressarcimento do saldo credor do IPI no trimestre em questão.
Com o ingresso do Recurso Voluntário o processo foi remetido ao CARF e distribuído para esta Turma de julgamento para o Relator Paulo. Na oportunidade a Turma entendeu, por unanimidade, abrir diligência.
O processo retornou após o cumprimento do que foi solicitado na Resolução, considerando que o Relator original não faz mais parte desse conselho, os autos foram a mim distribuídos, de modo que passo ao julgamento.
É o relatório.
 Conselheiro Márcio Robson Costa, Relator.
O recurso atende aos pressupostos de admissibilidade impondo o seu reconhecimento.
O presente processo trata de pedido de ressarcimento de Imposto sobre Produtos Industrializados � IPI do 1º Trimestre/2008 com PER/DCOMP nº 17187.97959.160408.1.1.01.5859  que não foi homologado pelo Despacho Decisório de fl. 299 e 307.
Conforme já mencionado no relatório, o presente processo faz parte de um conjunto de 7 processo que julgam a possibilidade de ressarcimento do IPI, dos períodos compreendidos entre 1º Tri de 2007 a 3º Tri de 2008, (todos a serem julgados nessa mesma sessão, com exceção ao PAF n.º 10380.904132/2011-08 distribuído para 4ª câmara), que na primeira oportunidade em que foi apreciado pelo CARF foi aberta diligência, sendo a resposta apresentada pela fiscalização em um único relatório fiscal que trata da composição do saldo ressarcível do imposto, já que essa apuração deve ser analisada em sequência, visto que o saldo credor final de um trimestre influencia diretamente no saldo credor inicial do trimestre seguinte.
Preliminar
Preliminarmente o contribuinte alega nulidade do Despacho Decisório que cerceou o seu direito de defesa visto não ter os seguintes conhecimentos:
�(...) primeiro não conseguiu identificar como a fiscalização chegou no saldo credor inicial do 1º Trimestre de 2007 (transportado do 4º Trimestre de 2006); segundo não conseguiu identificar a razão das glosas, embora tenha feito diversas tentativas oportunamente demonstradas.(...)�
Conforme já relatado o presente processo foi objeto de análise inicial por essa Turma, em outra formação, que deliberou por resolução em diligência, na qual foram feitos questionamentos à Fiscalização com o objetivo de sanar tais dúvidas do contribuinte.
Nesse passo, com o retorno do processo para julgamento, com o relatório da diligência solicitada, as dúvidas foram sanadas, sendo oportunizado mais uma vez ao contribuinte o direito de manifestação às conclusões da Fiscalização, logo não o que se falar em cerceamento de defesa e por conseguinte não subsiste razões para nulidade do Despacho Decisório.
Concluo por rejeitar a preliminar de nulidade visto que ausentes os requisitos do artigo 59 do Decreto n.º 70.235 de 1972.
Mérito
Conforme já exposto, na oportunidade em que o processo foi apreciado pelo CARF a turma julgadora resolveu abrir diligência para dirimir os pontos controvertidos, tendo a Fiscalização devolvido os autos com o relatório de e-fls. 1205 a 1215 com anexo de e-fls 1216 a 1449. 
Inicialmente o relatório esclarece que não cabe a análise das glosas relacionas a determinados créditos, supostamente gerados pela aquisição de insumos, veja-se os motivos:

Prosseguindo, passamos a apreciar os quesitos da diligência em conjunto com a resposta apresentada pela fiscalização:
DILIGÊNCIA
Os pontos suscitados pela recorrente devem ser esclarecidos para a correta apreciação dos fatos à luz do direito creditório. 
Desse modo, proponho a conversão do feito em diligência para que a Autoridade Preparadora, em face dos argumentos apresentados em sede de Recurso Voluntário, providencie o que se pede:
1. Demonstre a ciência da contribuinte no procedimento fiscal de apuração do saldo credor inicial do trimestre e das glosas de créditos efetuadas;



2. Apresente os demonstrativos de apuração do saldo credor do trimestre com os ajustes realizados;

3. Apresente os demonstrativos de glosa dos créditos no trimestre, com os motivos e seus fundamentos;





4. Houve saldo credor final de IPI apurado pelo Contribuinte no trimestre anterior?

5. Por fim, a partir das respostas anteriores e possíveis ajustes (saldo credor inicial do trimestre e/ou créditos glosados) decorrentes de acolhimento dos argumentos suscitados pela contribuinte, esclareça se no presente Processo Administrativo remanescem débitos não compensados por insuficiência de crédito. Se positivo, quais e em qual valor?

Prosseguindo, após ciência das conclusões da diligência o contribuinte apresentou manifestação insistindo na nulidade do Despacho Decisório por cerceamento do direito de defesa em razão de somente ter tomado conhecimento dos motivos da glosa dos créditos por meio da diligência e não no despacho, o que já foi abordado e afastado na preliminar. 
A manifestação segue relatando sobre a composição do saldo credor do 1º Tri de 2007 que não é o objeto desse PAF, e sobre o período de apuração do 1º Tri de 2008, ora em análise, relata que:
Sobre os demais períodos, além de renovar as razões anteriores, já que o saldo final de um período termina por impactar nos períodos seguintes, há que ser observada uma verdadeira impropriedade na forma de apuração elaborada pela Fiscalização conforme o anexo 10 do seu relatório.
Veja o que assume a Fiscalização sobre o seu procedimento:

Com todas as venias ao laborioso trabalho da Fiscalização, mas o procedimento adotado é um verdadeiro absurdo e fere de morte a legislação vigente.
Veja o que determina o art. 256 do RIPI (Decreto 7.212/2010):
Art. 256. Os créditos do imposto escriturados pelos estabelecimentos industriais, ou equiparados a industrial, serão utilizados mediante dedução do imposto devido pelas saídas de produtos dos mesmos estabelecimentos (Constituição, art. 153, § 3 o , inciso II, e Lei nº 5.172, de 1966, art. 49).
§ 1 o Quando, do confronto dos débitos e créditos, num período de apuração do imposto, resultar saldo credor, será este transferido para o período seguinte, observado o disposto no § 2 o (Lei n o 5.172, de 1996, art. 49, parágrafo único, e Lei n o 9.779, de 1999, art. 11).
§ 2 o O saldo credor de que trata o § 1 o , acumulado em cada trimestre-calendário, decorrente de aquisição de matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem, aplicados na industrialização, inclusive de produto isento, tributado à alíquota zero, ou ao abrigo da imunidade em virtude de se tratar de operação de exportação, nos termos do inciso II do art. 18, que o contribuinte não puder deduzir do imposto devido na saída de outros produtos, poderá ser utilizado de conformidade com o disposto nos arts. 268 e 269 , observadas as normas expedidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Lei nº 9.779, de 1999, art. 11).
O art. 259 complementa:
Art. 259. O período de apuração do imposto incidente nas saídas dos produtos do estabelecimento industrial ou equiparado a industrial é mensal (Lei nº 8.850, de 28 de janeiro de 1994, art. 1º, Lei nº 11.774, de 2008, art. 7º, e Lei n o 11.933, de 2009, art. 12, inciso I ).
Os dispositivos já existiam no RIPI de 2002 (Decreto 4.544), respectivamente nos arts. 195 e 199.
O CTN ainda dispõe:
Art. 49. O imposto é não-cumulativo, dispondo a lei de forma que o montante devido resulte da diferença a maior, em determinado período, entre o imposto referente aos produtos saídos do estabelecimento e o pago relativamente aos produtos nele entrados.
Parágrafo único. O saldo verificado, em determinado período, em favor do contribuinte transfere-se para o período ou períodos seguintes.
Ou seja, o que a Fiscalização anuncia ter feito foge totalmente da legalidade, pois, ao transferir o suposto saldo devedor de um mês para o outro, para compensar com os créditos do período, termina por fazer verdadeiros lançamentos nos períodos em análise, como se estivesse em um auto de infração.
Ainda que esses saldos devedores estivessem corretos, o que se admite para fins de debate, estes deveriam ser cobrados mensalmente, sendo o caso, através do meio devido, com a lavratura de auto de infração, não transferidos para o período subsequente.
Saldo devedor não pode ser transferido. O saldo devedor é cobrado e o período subsequente, nesses casos, inicia com um saldo de zero.
Tais premissas são básicas e não poderiam ser desconsideradas pela Fiscalização.
Também por esse motivo os ajustes efetuados e demonstrados pela Fiscalização no anexo 10 do seu relatório devem ser desconsiderados.
Na análise do anexo 10 verifica-se que o saldo inicial do 1º Tri de 2008 é devedor no valor de R$ 2.633.037,07, sendo esse o mesmo saldo final do trimestre anterior, vejamos o referido anexo 10 e-fls 1400:

Observa-se que a composição do saldo é realizada após considerar os créditos e débitos escriturados no LAIPI, assim como foram subtraídas as glosas realizadas pela fiscalização, resultando em um saldo devedor no final do 1º Trimestre de 2008 no valor de R$ 2.158.189,80 negativo.
Importante destacar que os valores que constam no anexo 10 (acima) como débitos e créditos foram retirados do livro RIPI do contribuinte. Nesse sentido, considerando o que restou decido no PAF n.º 10380.904130/2011-19 sobre o 4º Tri de 2007, no qual foi ratificado o trabalho da fiscalização no que se refere a correta apuração, que deixou de homologar as PERDCOMP�S transmitidas pelo contribuinte por ausência de saldo credor disponível, e ainda que os valores considerados para composição do anexo 10 foram declarados pelo contribuinte em seu LAIPI, resta superada qualquer discursão nesses autos sobre a composição do saldo credor final do 1º tri de 2008, sendo negativo o saldo final, por consequência não há saldo para homologar as compensações.
A recorrente por sua vez não embasa o seu inconformismo, deixando de apresentar de forma específica e direta os valores que entende devidos em contra partida ao que consta no quadro do anexo 10, a manifestação trata essencialmente do desconhecimento dos motivos de glosas.
No que se refere as glosas, elas foram justificadas pela fiscalização no item 35 e seguintes do relatório fiscal, no qual relata ter intimado o contribuinte a justificar as divergências entre os valores solicitados nos pedidos de ressarcimento e os valores comprovados através das notas fiscais apresentadas por meio de arquivos digitais (e-fls 773), intimação essa que não foi atendida, veja-se:
Examinando a relação de notas fiscais de entradas com as notas fiscais entregues em resposta ao Termo de Intimação n2 04, verificamos que a empresa se credita do IPI, nas aquisições de concentrado de refrigerante produzido na Zona Franca de Manaus, em operações beneficiadas por isenção, de acordo com a decisão do STF no RE 212.484-RS, Plenário, em 05.03.98.
O contribuinte foi intimado a justificar através do Termo de Intimação n24 as divergências entre os valores solicitados nos pedidos de ressarcimento e os valores comprovados através das notas fiscais apresentadas por meio de arquivos digitais, porém não o fez.
Ora, considerando que o recorrente foi intimado a justificar as divergências e não o fez, cabe ressaltar que em pedidos de ressarcimento/compensação o ônus probatório é do contribuinte. Logo, aplica-se ao caso o entendimento de que os créditos que pretende se ressarcir não restaram comprovados, ou seja, não foram revestidos de liquidez e certeza conforme preconiza o artigo 170 do Código Tributário Nacional.
Outro ponto de inconformismo do contribuinte é com relação a transferência do saldo devedor de um trimestre para o seguindo, conforme acima foi colacionado trecho de sua manifestação citando o art. 256 do RIPI, momento em que admite que havendo saldo devedor deveria a fiscalização ter autuado pela ausência de recolhimento do tributo e não ter transferido o saldo devedor ao próximo trimestre.
De pronto afasto a legislação citada (artigos 259 e 256 do RIPI e 49 do CTN, que acima já foi reproduzido), em razão dos referidos artigos em nada vedar a prática de transferência do saldo devedor para o trimestre seguinte. Os referidos artigos do RIPI trata da possibilidade de transferência do saldo credor ao trimestre seguinte, o que não quer dizer que o mesmo não possa ser feito com  saldo devedor, pelo contrário, se a Fiscalização pode fazer dessa forma com os créditos, porque não poderia com os débitos ? Aqui socorro-me da máxima de quem pode mais, pode o menos. De certo que a autuação, tal como sugestionado pela contribuinte, seria mais oneroso para ele mesmo, bem como dispendioso de tempo e trabalho.
A composição do anexo 10 esta descrita no trecho que novamente destaco, para que fique claro a forma de atuação da Receita, não havendo qualquer incorreção no que foi analisado, veja-se:

Nesses termos não vejo reparo a ser feito no trabalho realizado pela fiscalização na apuração do saldo credor final do 1º Tri de 2008, especialmente porque a recorrente não logrou êxito em desconstituir a constatação por parte da fiscalização, sobretudo no que buscou dissecar na resposta ao �Quesito 1�, quer seja, a constatação de que o saldo credor é positivo, sustentando a sua defesa apenas no seu próprio livro RIPI. Do mesmo modo, não restou justificada divergência relacionadas a colisão de informações valorativas pleiteada pela recorrente e os valores comprovados através das notas fiscais apresentadas por meio dos arquivos digitais (Quesito 3).
Diante do exposto, concluo por rejeitar a preliminar de nulidade visto que ausentes os requisitos do artigo 59 do Decreto n.º 70.235 de 1972 e nego provimento ao Recurso Voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Márcio Robson Costa
 
 Conselheira Tatiana Josefovicz Belisário.
Conforme se verifica do presente feito, parte da discussão relativa crédito pleiteado pelo contribuinte decorre de divergências quanto à apuração relativa ao 3º Trimestre de 2006.
Como consta em declaração de voto apresentada no Processo nº 10380.903166/2011-77, julgado na mesma sessão de julgamento do presente feito, em decorrência de vista dos autos, examinei de forma cuidados os argumentos trazidos pelo contribuinte, especialmente no que tange ao exame do saldo de IPI apurado no 3º Trimestre de 2006.
Todavia, a apuração relativa ao 3º Trimestre de 2006 gerou impacto tanto no processo 10380.904127/2011-97 (1ª Trimestre de 2007), quanto nos demais períodos de apuração subsequentes. Por essa razão, remeto às considerações ali apresentadas. A despeito da indicação de número de páginas e dados colhidos do processo 10380.904127/2011-97 (1ª Trimestre de 2007), as conclusões ali obtidas repercutem para os períodos de apuração subsequentes.
(documento assinado digitalmente)
 Tatiana Josefovicz Belisário





FI. 2 do Ac6rddo n.° 3201-010.939 - 32 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10380.904131/2011-55

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ricardo Sierra Fernandes,
Marcio Robson Costa, Ana Paula Pedrosa Giglio, Tatiana Josefovicz Belisario, Mateus Soares de
Oliveira, Helcio Lafeta Reis (Presidente).

Relatorio

Para bem relatar os fatos, transcreve-se o relatorio da decisdo proferida pela

autoridade a quo:

Trata o presente processo de Manifestacdo de Inconformidade interposta pela empresa
NORSA REFRIGERANTES LTDA, CNPJ n° 07.196.033/000106, em contrariedade ao
Despacho Decisério de fl. 299 a 307, que ndo homologou o PER/DCOMP n°
17187.97959.160408.1.1.01.5859, relativo a crédito de ressarcimento de Imposto sobre
Produtos Industrializados — IPI do 1° Trimestre/2008.

Tal Despacho Decisorio é decorrente do MPF n° 0310100.2011.003100, o qual
abrangeu os periodos a seguir relacionados, para 0s quais a manifestante solicita reunido
dos processos.

PROCESED PERDCOMP PERICDO VALOR VALDR

HE He APURAGAD | DOPLEMO |[RECOMHECIDO
10380.2041237/2011-07 (18442 DEIAT 300407.1.1.01-4284 [1° Trim /07 | 1.804 592 55 0.00
10380.204126/2011-31 0531426361 .270707.1.1.01-8542 [2° Trim_J07 | 1.902.358.05 0.00
10380.204120/2011-B6 [25400.72030.191007.1.1.01-0542 [2* Trim 07 | 3.020.617.17 23228113
10380.904130/2011-10 [8017. 26381 240108.1.1.01-6975 |4° Trim /07 | 6.588 632 54 0.00
10380.204131/2011-55 1716787258, 180408.1.1.01-5858 [1° TrimJ03 | 2.082.829.72 0.00
10380.20413202011-08 [DO266.26271.091008.1.1.01-7082 [2° Trim 03 | 2.031.298.01 0,00
10360.204 1330201 1-44 [33630.10143 . 210802.1.5.01-4183 |3° Trim /03 | 2.748.814,61 0.00

De acordo com o Despacho Decisorio de fl. 299 a 307, o valor do crédito reconhecido
foi inferior ao solicitado/utilizado em raz&o do(s) seguinte(s) motivo(s): a) saldo credor
passivel de ressarcimento inferior ao valor pleiteado. Por sua vez, a(s) glosa(s)
decorreu(ram)da(s) situacdo(des) a seguir:

Constatagdo de que o saldo credor passivel de ressarcimento é inferior ao valor
pleiteado;

Ocorréncia de créditos considerados indevidos, em procedimento fiscal.

Esclarega-se que o Despacho Decisorio foi instruido com os demonstrativos de
apuracdo e da Informacdo Fiscal de fls. 781 a 803.

A base legal do langamento encontra-se nos autos.

Em 13/07/2012 (fl. 308), a interessada foi cientificada do Despacho Decisério e, em
14/08/2012, apresentou manifestacdo de inconformidade (fls. 741/755), acompanhada
dos documentos de fls. 756/819, na qual alega, em sintese, 0 quanto segue:

Solicita a reunido para julgamento dos processos, abrangidos pelo MPF n°
0310100.2011.003100, relativos aos periodos 1°, 2°, 3° e 4° Trimestres/2007 e 1°, 2° e 3
Trimestres/2008;

- falta de fundamentagdo e detalhamento legal, bem como da descri¢do dos fatos ,
auséncia do principio de motivacdo dos seus atos, motivos pelos os quais, solicita
nulidade;

- a existéncia de saldo credor passivel de ressarcimento, conforme RAIPI juntado aos
autos, que a glosa decorreu em razdo da fiscalizacdo, ter erroneamente se utilizado de
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saldos incompreensiveis, requerendo todos os meios de prova, inclusive pericia e
diligéncia;

- homologag¢do tacita de compensagdes atreladas ao presente processo, em razdo de
decurso de prazo de 5 anos, do envio das DCOMPS originais;

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirdo Preto/SP por
intermédio da 8% Turma, no AcoOrddo n° 1459.903, sessdo de 06/04/2016, julgou
improcedente a impugnacéo do contribuinte. A decisdo foi assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS IPI
Periodo de apuragao: 01/01/2008 a 31/03/2008

NULIDADE. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL CERCEAMENTO
DO DIREITO DE DEFESA.

Né&o configura cerceamento do direito de defesa quando o conhecimento dos atos
processuais pelo acusado e o seu direito de resposta ou de reagdo encontraram-se
plenamente assegurados.

HOMOLOGACAO TACITA POR DECURSO DE PRAZO

As compensagdes vinculadas a PER/DCOMP original, de pleito de
ressarcimento, tem como inicio da contagem prazo quinquenal a data da
transmissdo do PER/DECOMP do pleito de compensacdo, portanto, temos a
inocorréncia de da homologag&o téacita por decadéncia.

IPI. RESSARCIMENTO. DESPACHO ELETRONICO.

E de se manter intacto o montante deferido no despacho decisério quando a
manifestacdo de inconformidade ndo logra éxito em demonstrar qualquer
inconsisténcia no processamento eletronico do PER DCOMP.

RESSARCIMENTO DE CREDITOS DE IPI. SALDO CREDOR

O valor do ressarcimento limita-se ao menor saldo credor apurado entre o
encerramento do trimestre e o periodo de apuracdo anterior ao da protocolizagdo
do pedido.

ONUS DA PROVA.

Cabe & defesa o dnus da prova dos fatos modificativos, impeditivos ou extintivos
da pretensédo fazendaria.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente
Direito Creditdrio Ndo Reconhecido

Inconformada a contribuinte, apresentou recurso voluntario reiterando as mesmas
matérias versadas em manifestacdo de inconformidade para reforma da decisdo
recorrida no sentido de reconhecer a nulidade do despacho decisério e o direito ao
ressarcimento do saldo credor do IPI no trimestre em quest&o.

Com o ingresso do Recurso Voluntario o processo foi remetido ao CARF e
distribuido para esta Turma de julgamento para o Relator Paulo. Na oportunidade a Turma
entendeu, por unanimidade, abrir diligéncia.

O processo retornou ap6s o cumprimento do que foi solicitado na Resolucéo,
considerando que o Relator original ndo faz mais parte desse conselho, os autos foram a mim
distribuidos, de modo que passo ao julgamento.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Marcio Robson Costa, Relator.

O recurso atende aos pressupostos de admissibilidade impondo o seu
reconhecimento.

O presente processo trata de pedido de ressarcimento de Imposto sobre Produtos
Industrializados  — IPI do 1°  Trimestre/2008 com PER/DCOMP n°
17187.97959.160408.1.1.01.5859 que ndo foi homologado pelo Despacho Decisério de fl. 299 e
307.

Conforme ja mencionado no relatorio, o presente processo faz parte de um
conjunto de 7 processo que julgam a possibilidade de ressarcimento do IPI, dos periodos
compreendidos entre 1° Tri de 2007 a 3° Tri de 2008, (todos a serem julgados nessa mesma
sessdo, com excegdo ao PAF n.° 10380.904132/2011-08 distribuido para 4% cadmara), que na
primeira oportunidade em que foi apreciado pelo CARF foi aberta diligéncia, sendo a resposta
apresentada pela fiscalizagdo em um Unico relatorio fiscal que trata da composi¢do do saldo
ressarcivel do imposto, ja que essa apuracdo deve ser analisada em sequéncia, visto que o saldo
credor final de um trimestre influencia diretamente no saldo credor inicial do trimestre seguinte.

Preliminar

Preliminarmente o contribuinte alega nulidade do Despacho Decisério que
cerceou o seu direito de defesa visto ndo ter os seguintes conhecimentos:

“(...) primeiro ndo conseguiu identificar como a fiscalizagdo chegou no saldo credor
inicial do 1° Trimestre de 2007 (transportado do 4° Trimestre de 2006); segundo ndo
conseguiu identificar a razdo das glosas, embora tenha feito diversas tentativas
oportunamente demonstradas.(...)”

Conforme ja relatado o presente processo foi objeto de analise inicial por essa
Turma, em outra formacdo, que deliberou por resolucdo em diligéncia, na qual foram feitos
questionamentos a Fiscalizacdo com o objetivo de sanar tais duvidas do contribuinte.

Nesse passo, com o retorno do processo para julgamento, com o relatério da
diligéncia solicitada, as duvidas foram sanadas, sendo oportunizado mais uma vez ao
contribuinte o direito de manifestagdo as conclusdes da Fiscalizacdo, logo ndo o que se falar em
cerceamento de defesa e por conseguinte ndo subsiste razbes para nulidade do Despacho
Decisorio.

Concluo por rejeitar a preliminar de nulidade visto que ausentes os requisitos do
artigo 59 do Decreto n.° 70.235 de 1972,

Meérito

! Art. 59. S#o nulos:
| - 0s atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com pretericdo do direito de defesa.
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Conforme ja exposto, na oportunidade em que o processo foi apreciado pelo
CARF a turma julgadora resolveu abrir diligéncia para dirimir os pontos controvertidos, tendo a
Fiscalizacdo devolvido os autos com o relatério de e-fls. 1205 a 1215 com anexo de e-fls 1216 a
1449,

Inicialmente o relatorio esclarece que ndo cabe a analise das glosas relacionas a
determinados créditos, supostamente gerados pela aquisi¢do de insumos, veja-se 0s motivos:

desses litigios administrativos. Logo, em homenagem & seguranga Jjuridica,
descabe a esta comissd3o fiscal adentrar em juizo de aceitabilidade, aos
olhes de heje, dos créditos apresentados pela diligenciada nesses processos
administrativos, sob pena de inaugurar contenda substantiva nao
anteriormente discutida.

S Aludido registro inicial mostra-se necessario, uma vez dgue esta
comissdo fiscal - conscante j& espelhado ne PAF n® 10380.730601/2016-42,
protocolizado em 20/12/2016, de interesse do mesmo sujeito passivo -
adentrou, naguela superveniente ocasiic, em relagdo acs fatos gque deram
aorigem aos presentes processocs, na avaliagde da prépria pertinéncia de
determinados créditos, supostamente gerados face a aguisigdo de insumos no
ambito da zona franca de Manaus. E, fruto daguele exame, foram ali glosados
tais créditos em wvirtude da constatagioc oficial da incbservédncia, pelo
citade autuade, da correta classificagio fiscal de referidos insumos (Lese
acolhida no Acdrdio n® 3401-005.843-4* Cémara/s1* Turma Ordindria/s27 de
fevereiro de 2019).

6. Portanto, serve a presente consignacio, de natureza preambular, para
esclarecer que o principic da verdade material nd3c poderd revolver agui
fatos pretéritos, relacicnados a estas diligéncias, para fins de inaugurar
referido exame de c¢lassificacdo fiscal ou de outra matéria constitutiva,

pocis tal exame, além de ser estranho agcs litigics em estudo, encontra
barreira intransponivel ante a seguranga juridico-tributaria.

e Isso posto, passa-se agora ao estudo do objeto das resolugdes em
testilha.

Prosseguindo, passamos a apreciar 0s quesitos da diligéncia em conjunto com a resposta
apresentada pela fiscalizacdo:

DILIGENCIA

Os pontos suscitados pela recorrente devem ser esclarecidos para a correta apreciacdo
dos fatos a luz do direito creditério.

Desse modo, proponho a conversdo do feito em diligéncia para que a Autoridade
Preparadora, em face dos argumentos apresentados em sede de Recurso Voluntario,
providencie o que se pede:

1. Demonstre a ciéncia da contribuinte no procedimento fiscal de apuracdo do saldo
credor inicial do trimestre e das glosas de créditos efetuadas;
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45, Com o intuitoc de responder aos quesitos, refizemos toda escrituragdo
fiscal de periodo compreendide entre 01/04/2007 e 30/09/2008. Esclareca-se
gqus, na passagem de um trimestre para o outro, utilizames a seguinte
sistematica: gquando o saldo final do trimestre restou positivo, referido
saldo foi wtilizado para compensar oS débitos listados nos FERDCOMP do
trimestre, como no casoc do 1° trimestre de 2007, passando o saldo inicial do
trimestre subsequente a ser zero; guando o salde do trimestre resultou
negativo, esse saldo foi transportade para o trimestre seguinte, para ser
compensado com o3 créditos escriturados. O resultado consta no ANEXC 10.

46, Todas o8 elementos wutilizados na montagem do ANEXO 10 eram de
conhecimento do contribuinte, inclusive as glosas, pois constam nos Despacho
Decisérios de cada trimestre, na ccluna “e* do guadro dencminado
"DEMONSTRATIVO DE CREDITOS E DEBITOS (RESSARCIMENTO DE IPI)”. Constam também
na Informagio Fiscal relativa aos trimestres em guestdoc (2°, 3° e 4°
trimestres de 2007 e 1° e 3% +trimestres de Z2008). Assim, entendemos
respondido o guesito 1 das demais Resolugdes. Cabe registrar, neste ponto,
gue as glosas relativas ao 1° decéndio de abril de 2007, nc wvalor de RS
668.378,63, & julho de 2008, no importe de RS 108.133,36, constantes da
Informagdc Fiscal retro mencicnada ndc foram acatadas pelos Despachos
Decisérioz respectivos e, portanto, ndo foram utilizadas na confecglde do Jja
citado BANEXD 10,

2. Apresente os demonstrativos de apuracdo do saldo credor do trimestre com os ajustes
realizados;

a47. Ja& em resposta aoc quesitoe 2, informamos gque o8 demonstratives de
apuragdo do saldo credor de cada trimestre com o5 ajustes realizados estdo
no ANEXO 10.

3. Apresente os demonstrativos de glosa dos créditos no trimestre, com 0s motivos e
seus fundamentos;

48. Quanto ao quesite 3, o8 argumentos sdo os mesmos J& expendidos nos
itens 31 a 41 retro.

325 e pronbo, cape deslacar gue & naburéera dos PERRUOMP se revesle de
direito potestativo do peticionante 2, wmor conseguinte, Dressundse fnequivoco
interesse deste o ‘mpulsiconamento de todas as medidas a seu alcance

nocessarias a8 conprevagido do a_cgade crédito gue cntenda possuir.

3 Nessa Loada, Moslra-se oaLenLe a nacessidade de o interegsado
apresenlar s elemenlos propalérios gue allicercem seu pedide, pem como
responder as guestdes levantadas welo Fisco, wvisando ac esclarecimento dos
pontos o adconteccimentos fatico-juridicos julgades roleowvantes 4 clucidacdo da
matéria sob pleito credilicico, scoreLudo diante da Lulela do oringipio da
indigponib:lidade da exagidc Lribularia. Na espécie, convém deslacar, pela
sua natureza priacipioldgica, a inteligéncla do Incisc -V do Art. 4° da Lei
n® 89.784£/9%, norma roguladora do processo administrative no dmbito da
ddministragdoc Pablica Federa’, in verbkis:

“oARITULG TIT

QS DEVERES DO ADMINISTRADO

Art. 4% 530 deoverecs do administrado perante a Administracdc,
sem prejuiro de oulrog previsios em alo normalivo:

{ it

IV - prestar as informagcdes gque lhe forem solicitadas e

colaborar para o esclarecimento dos fatos.” (destagueas nossos)

34 ko Is3s8c, passa—-se agora a destacar a’guns openbos gue Liveram lTugar
no procedimento fiscal gue deu corigem & presente diligéncia, com o fito de
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melhor contextualizar a tematica ora em aprego (motivos e fundamentos das
glosas) .

3h% Os trechos a seguir repisados integram peg¢as constantes de todos os
PAF listados no QUADRO 01, dada a similitude dos litigios. No caso, trata-se
da Manifestagdo de Inconformidade manejada pelo contribuinte (p.ex. fl. 177
do PAF n° 10380.904127/2011-97) e seus anexos relativos a auditoria: Termo
de Intimacdo n°® 04, de 09/02/2012 (Doc. 10), e Informacdo Fiscal, de
29/03/2012 (Doc. 07). Assim, pede-se vénia para sublinhar os seguintes
trechos:

Do relato dos fatos (Man. Inc):

(...)

Ha referéncia, na Informacdo Fiscal, a divergéncias ndo justificadas entre os valores
solicitados nos pedidos de ressarcimentos e os valores comprovados através das notas
fiscais apresentadas por meio dos arquivos magnéticos, divergéncias essas apontadas
no Termo de Intimacdo n°. 04 (%=19),

(...)
Termo de Intimacdo n° 04, de 09/02/2012 (fl1. 228 - doc 10)

CONTEXTO

No exercicio das fungdes de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, em conlinuidade,
a agdo fiscal objeto do MPF n.f 0310100201100310-0, levada a efeito no contribuinte acima
identificado, INTIMANDO-O a apresentar documentos e inlormag¢des espacificados a seguir, no
prazo de § (cinco) dias a contar da ciéncla do presente Termo, observado os arts, 506 e 509
do Decreto n® 7.212, de 15 de junho de 2010 (Regulamento do Imposto sobre Produtos
Industrializados)

I- Periodo/Perdcomp:

1. 1° trimestre-2007 / 18442.05337.300407.1101-5284
2. 2% trimestre-2007 / 05314.36361.270707.1101-2226
3. 3° trimeslre-2007 / 25409.72930.191007.1101-9542
4. 4° trimestre-2007 / 29017.28381.240108.1101-6975
5. 19 trimestre-2008 / 17187.97859.160408,1101-5859
6. 2° trimestre-2008 / 00266.26271.031008.1101-7082
7. 3% trimestre-2008 / 33639.10143.210809.1501-4193
Il - Especlficagbes:

. Notas Fiscais relacionadas em anexo de 13 paginas.

. Explicar as divergéncias relacionadas no Demonstrativo das Divargéncias nos Pedidos
de Ressarcimentoc em anexo.

Informagdo Fiscal de 29/03/2012 (fl1. 219 - doc 07)
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0 contribuinte fol intimado a justificar através do Termo de Intimagdo
n*4 as divergéncias entre 08 valores solicitados nos pedidos de
ressarcimente e os valores comprovados através das notas {iscais
apresentadas por meio de arquivos digitais, porém ndo o fez.

(...)

36. Conforme se depreende das partes destacadas acima, a auditoria
demandou a empresa, conscante Termo de Intimac8io n® 04/2012, para dela obter
explicagdes sobre divergéncias relacionadas a demonstrative de walores ali
expressamente apresentadoc. Ou seja, a fiscalizacSc promowveu referida
intimagdoc no afd de buscar Jjustificativas em relagdc Agquela colizadc de
informagdes valorativas. No entanto, conforme se constata do trecho da
Informagdo Fiscal colacionade acima, o Fisce nidc cbteve qualquer explicagiéoc
de fiscalizade scbre o ponte, restande prejudicade o avango dessa avaliagio
fiscal.

3T. Com efeito, vale repetir, compulsande o cadernce processual relativo ao
procedimento fiscal gque deu origem aos presentes litigios, percebe-se, com
clareza, gue a fiscalizacdo promoveu a demanda retro objetivando colher
alementos ali julgades essenciais ao exame dos reguerimentos do postulante.
Entretanto, mesmoe devidamente ciente da intimacdo fiscal, o auditado, ao
arrepio também do dispositive legal supramenciocnade (Incisoc IV do Art. 4° da
Lei n® 9.78£/%%), preferiu ndc promover gualguer minima manifestagdo &
auditoria para elucidar tais especificas guestdes, frise-se, em assuntoc de
interesse creditdério do mesmo.

38. Ora, diante daguele cendrio deliberadamente inercial do reguerente,
uma vez ali se apresentandoe o pedido do interessade sem as explicacdes entdo
determinadas pela auditoria, e considerando ainda gue se tratava de pleito
criginadrico do recorrente, ndc restou alternativa &dquela comissio fizscal
senfo glosar o8 valores claramente explicitados naguela intimacdo, face,
reitere-se, ¢ silédneic do intimads.

359, Desse modo, o5 motivos e fundamentos das glosas realizadas por ocasido
da fiscalizagic ocbjetc das presentes diligéncias consistem, portante, na
auséncia de manifestacglo do A& época fiscalizado, gquando expressamente
convocado a fazé-lo, sobre essa delimitada temética nagquele procedimento
fiscal. E, como desdobramento fiscal dessa omissdc de justificativa para a
sustentagdo de parte dos crédites ali postuladeos, a auditoria logrou
afastar, mediante glosa, o8 seus correspondentes valores,

an. Vale ressaltar, por oportung, na linha jé& exposta nos itens 3 a 6,
que, nesta altura dos passos preocessuais, nae caberia mais & presente
comissdo fiscal, encarregada do cumprimente das diligéncias em apreco,
enveredar pelo caminho da promeogdo de nowvos atos instrucionais, na busca de
colher, agora, os elementos omitidos pelo contribuinte por ocasido do citado
Termo de Intimagdo n® 04/2012. Em verdade, tal agir excederia, com efeito, o
egscopo das diligéncias em atencdo, pois resultaria em heterocdoxa reabertura
daquele encerrado procedimento fiscal, com toda scorte de nowva producdo
probatéria. Caso prosperasse essa heterodoxia, seria também provocada nowva
cenjuntura de apreciacde administrativo-tributaria da matéria (gue poderia
incluszive levar ac exame descritc no item 5), restando, por conseguinte,
inovados o8 critérics Jjuridicos dos litigiocs =ocb julgamentec, maculando
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scbretudo o© postulado da seguranca Jjuridica. 0 principico da busca da
verdade material ndoc tem o conddo de agasalhar tal iniciativa.

al. Por derradeiro neste ponto, convém sublinhar, nos termos revelados nos
itens 27 & 46, que os demonstrativos atinentes aos calculos, inclusive das
glosas, Jja eram de pleno conhecimento do recorrente, pois constantes dos
Despachos Decisérios e Informag8c Fiscal relacicnados a cada trimestre.

4. Houve saldo credor final de IPI apurado pelo Contribuinte no trimestre anterior?

49, Para responder ao guesito 4 basta gue se observe o ANEXO 10, onde se
v& gue ndc houve salde credor de IPI em nenhum dos trimestres ora em
analise. A excegdo foi o 1° trimestre de 2007 {(ndc contemplado do ANEXO 10),
tratado nos itens 4 a 3% anteriores, cujo saldo credor foi integralmente
utilizade para compensar parte dos débitos listados nos PERDCOMP do pericdo.
Por essa razdo, o AMEXO 10 partiu de um "“saldo credor do periocde anterior”
igunal a zero.

5. Por fim, a partir das respostas anteriores e possiveis ajustes (saldo credor inicial do
trimestre e/ou créditos glosados) decorrentes de acolhimento dos argumentos suscitados
pela contribuinte, esclarega se no presente Processo Administrativo remanescem débitos
ndo compensados por insuficiéncia de crédito. Se positivo, quais e em qual valor?

50. Respondende ac guesite 5 e finalizando, considerandoc gue ndoc houve
saldo credor de IPI em nenhum dos trimestres tratados nas demais Resolugdes,
como bem demonstra o ANEXO 10, esclarecemos gue remanescem ndo compensados
por insuficiénecia de crédito todos os débitos discriminados nos Despachos
Decisérioz (guadros ™Detalhamentc da Compensacdc e Valores Devedores”)
relativos ao 29 (ANEXO 113, 3% (ANEXNO 12} e 49 (ANEXO 13) trimestres de 2007
e 1% (ANEXC 14) e 3% (BANEXO 15%) trimestres de 2008.

Prosseguindo, apds ciéncia das conclusdes da diligéncia o contribuinte apresentou
manifestacdo insistindo na nulidade do Despacho Decisério por cerceamento do direito de defesa
em razdo de somente ter tomado conhecimento dos motivos da glosa dos créditos por meio da
diligéncia e ndo no despacho, o que ja foi abordado e afastado na preliminar.

A manifestacdo segue relatando sobre a composicado do saldo credor do 1° Tri de
2007 que ndo € o objeto desse PAF, e sobre o periodo de apuracdo do 1° Tri de 2008, ora em
analise, relata que:

Sobre os demais periodos, além de renovar as razdes anteriores, ja que o saldo final de
um periodo termina por impactar nos periodos seguintes, ha que ser observada uma
verdadeira impropriedade na forma de apuragéo elaborada pela Fiscalizagdo conforme o
anexo 10 do seu relatdrio.

Veja 0 que assume a Fiscalizacdo sobre o seu procedimento:

a5, Com o intuito de responder aos guesitos, refizemos toda e&scrituragio
fiscal do periodo compreendido entre 01/04/2007 e 30/09/2008. Esclarega~se
que, na passagem de um trimestre para © outro, utilizamos a seguinte
sistemadtica: quandc o saldo final do trimestre restou positive, referido
saldo foil wutilizado para compensar os débites listados nos PERDCOMP do
trimestre, como no caso do 1° trimestre de 2007, passando o s=aldo inicial do
trimestre subsequente a ser 2zero; dquando © saldo 40 trimestre resultou
negativo, esse saldo £o1i transportado para o trimestre seguinte, para ser
compensado com o8 créditos escriturados. O resultadc conata no ANEXO 10.
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Com todas as venias ao laborioso trabalho da Fiscaliza¢do, mas o procedimento adotado
é um verdadeiro absurdo e fere de morte a legislacéo vigente.

Veja 0 que determina o art. 256 do RIPI (Decreto 7.212/2010):

Art. 256. Os créditos do imposto escriturados pelos estabelecimentos industriais,
ou equiparados a industrial, serdo utilizados mediante deduco do imposto
devido pelas saidas de produtos dos mesmos estabelecimentos (Constituicéo, art.
153,830, inciso Il, e Lei n°5.172, de 1966, art. 49).

§ 1 0 Quando, do confronto dos débitos e créditos, num periodo de apuracéo do
imposto, resultar saldo credor, sera este transferido para o periodo seguinte,
observado o disposto no 8 2 0 (Lei n05.172, de 1996, art. 49, paragrafo Unico, e
Lein09.779, de 1999, art. 11).

§ 2 0 O saldo credor de que trata 0 8 1 o , acumulado em cada trimestre-
calendério, decorrente de aquisicdo de matéria-prima, produto intermedidrio e
material de embalagem, aplicados na industrializacéo, inclusive de produto
isento, tributado a aliquota zero, ou ao abrigo da imunidade em virtude de se
tratar de operacdo de exportagdo, nos termos do inciso Il do art. 18, que o
contribuinte ndo puder deduzir do imposto devido na saida de outros produtos,
poderd ser utilizado de conformidade com o disposto nos arts. 268 e 269 ,
observadas as normas expedidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(Lei n®9.779, de 1999, art. 11).

O art. 259 complementa:

Art. 259. O periodo de apuragdo do imposto incidente nas saidas dos produtos do
estabelecimento industrial ou equiparado a industrial € mensal (Lei n° 8.850, de
28 de janeiro de 1994, art. 1°, Lei n°® 11.774, de 2008, art. 7°, e Lei n 0 11.933, de
2009, art. 12, inciso I ).

Os dispositivos ja existiam no RIPI de 2002 (Decreto 4.544), respectivamente nos arts.
195 e 199.

O CTN ainda dispde:

Art. 49. O imposto é ndo-cumulativo, dispondo a lei de forma que o montante
devido resulte da diferenga a maior, em determinado periodo, entre 0 imposto
referente aos produtos saidos do estabelecimento e o pago relativamente aos
produtos nele entrados.

Paragrafo unico. O saldo verificado, em determinado periodo, em favor do
contribuinte transfere-se para o periodo ou periodos seguintes.

Ou seja, 0 que a Fiscalizagdo anuncia ter feito foge totalmente da legalidade, pois, ao
transferir o suposto saldo devedor de um més para 0 outro, para compensar com 0S
créditos do periodo, termina por fazer verdadeiros lancamentos nos periodos em anélise,
como se estivesse em um auto de infragéo.

Ainda que esses saldos devedores estivessem corretos, o que se admite para fins de
debate, estes deveriam ser cobrados mensalmente, sendo o caso, através do meio
devido, com a lavratura de auto de infracdo, ndo transferidos para o periodo
subsequente.

Saldo devedor ndo pode ser transferido. O saldo devedor é cobrado e o periodo
subsequente, nesses casos, inicia com um saldo de zero.

Tais premissas séo basicas e ndo poderiam ser desconsideradas pela Fiscalizagao.
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Também por esse motivo os ajustes efetuados e demonstrados pela Fiscalizagdo no
anexo 10 do seu relatério devem ser desconsiderados.

Na analise do anexo 10 verifica-se que o saldo inicial do 1° Tri de 2008 € devedor
no valor de R$ 2.633.037,07, sendo esse 0 mesmo saldo final do trimestre anterior, vejamos 0
referido anexo 10 e-fls 1400:

ANEXO 10
FERIODO DE rs::;: CREDOR min:'r{o:} RATPT nh:ﬂ:(.:]mu “‘;:-:fh:n nh!ms:s mﬁ-ml-
[£N] m) FISCALIZ. (E) (B}
1°Dec ,Abx/2007 0,00 1,758,842, 24 317,780, 05} 0, 00) 0, 00| 941,062,148
2°Dec Abr/2007 941.062,189 1.100.914, 68] 1,1‘_9.160,5‘_1 0, 00| 587, 05| $22.229,31
3°Dec Abr/2007 922,229, 31 966.612,38] 932,718, 28] o,00]  247.192,52 709.130,91
1°Dec,Mai /2007 709.130,91 808,329, 87 §86.091,07 0, 00] 239, 13| 631.130,58)
2°Dec Mai /2007 §31.130,58 1,893.001,61 987,273, 20 0,000 1.479.581,82 57,277,017
3"Dea Mai /2007 57.277,07 1.210.758,50] 1.420.215,66 0, 00 857.031, 71 -1.008.211,80
1"Dac ,Jun/2007 -1,009.211,80 1,.138.520,11] 1.072.488,28 0,00 424,080, 48 -1.367.260,43
2°Daa ,Jun/2007 -1.367.260,43 2,085,035, 10 1.564.832,63 0, 00 651.035, 72 -1.498.093, 68
3°Daa,Jun/2007 -1.498.003,68 1.468.031,75] 1.308.246,65 0,0&I 23%,4%92,37] -1.573.800,95
1°Dec,Jul/2007 | -1.573.800,95 1.370.581, 10f 503.515, 71 o.ool 411.296, 44 -1.518.032,00
2°Dec , Jul/2007 -1,518.032,00 1.489.245,43] 1.108.685,52 o, 00 307, 84 -1.138.749,93
3"Dec ,Jul/2007 -1,138,749,93 1,318,604, 7| 1.269.846,52] o,ool 280. 665, 11] -1,.370.656,67
1°Dec ,Ago/2007 -1.370.656,67 1.163,012,24) 1.191.945,12 o,ocj 388,81 -1.399.978,36
2°Dea,Ago/2007 -1.399.978, 36 1.916.011,94) 1.244.067,40 0, 00 835.037,31 —1.553.071,1:1
3°Dec Ago/2007 -1,563.071,13 1.639.183,19] 1.365.322,45) 0,00 134,265, 89 —1.421475,2&]
1°Twc, Set/2007 -1.423.476, 28] 911.437,09 855.508, 75 0,00 738, 76| —L.3sa.234,1d
2°Dac Set/2007 -1.368.284,70 1,843,317, 71 Lm}.nza,?al o,oal 1,385, 86 -529,979,61
3°Dec,Sat/2007 -929,979,61 1,726.638,77| 1.556.817,63 o,ool 591.381,35] -1.351.539,82
1°Dec ,Out/2007 -1.351.539,82 1.426.228,98) 1.273.711,93 o.ool 552,12 -1.199.575,39
2"Dec Qut/2007 -1,199,575,39 2,174,282, 41] 1.439,215,85) o,ool 1,128,389, 20 -1,593,498,03
3°Dec,Out/2007 -1.593,498,03 2,056.611,55 1.613.654,48 0,00 297,31 -1.150.838,27
1°Dec Novw/2007 -1,150,838,27 5.567.425,21] 1.380.342,45 0,000 3.6%2.860,02 -656,615,53
2°Dac Nov/2007 -656.615,53 2.051.420,92) 1.213.438,38) 0, 00) 494,077, 22] -312,710,19
3°Daa, Nov/2007 -312.710,19 1.536.304, 62 1.759.912,55' 0, 00 561, 63| -536.879,76
1°Dac Daz/2007 -536.873, 7¢] 2,132,682, 42 398 .325,35] 0,000 1.553.622,37 -856,135,07
2°Dec ,Dax/2007 -856.135,07 800.715, 42 1.-139.554,92] o.ool 1.214, 07 -1.546.188, 64)
3°Dec ,Dex/2007 -1.536.188, 61 2.085.619,58] 1.820.546, 0] 0.00] 1.351.921,92] -2.633.037,07
1°Dec,Jan/2008 -2.633.037,07 1.214.655, 92| 701.008, 88| 0, 0o] 254,09 ~2,119. 644,12
2°Dea ,Jan/2008 -2,119.644,12 879.449, 64 BS53.585,4] 0,00 527,12 ~2.084.307,01
3°Dec,Jan/2008 -2.094.307,01 1.809.491,25] 1.350.192,09 0,00 626,948, 67 -2,261.9%6, 52
1°Deq ,Fav,/2008 -2,261.956,52 488 566, 46 682.204,84 0, 00 1.713,52] _2.457.308,42
2°Dac ,Fav/2008 =2.457.308,42| 1.270.273, 20 1.067.148,14 °r05I 1.690,13 -2.255.873,48
3°Dec ,Fav/2008 -2.255.873,49 1.596.227,32] 1.003.702,72 Q,od 719.074,05 —2.362.422,94
1°Dec Mar/2008 -2.382.422,94 964,249,008 715.370,89 0,00 111. 285,68 -2.244,830,42
2°Dec Mar/2008 -2.244.830,42] 1.296.125,96] 1.031.141, 56| 0,00 1.483,04 _1.981.329, 46|
3°Dec Mar/2008 -1,981.329,48 1.370.513, 71 980,601,717 0,00 566.772,28] -2,158.189,B0
1°Dec Abz/2008 -2,158.18%, 80| B0B.67E, 85 716,795,994 0, 00] 1.012,57 —2.067.321, 46
2°Dea,Abr/2008 -2,067.321,4§ 585.449, 12 831.951,5]] 0,00 736,08 -2.314.559, 03
3°Dec,Abr/2008 -2.314.559, 93] 797,393, 73] 1.130.242,17] [ | 991,03 -2 648,358, 40
1°Dac,Mai/2008 -2.648.399, ¢0] 881.898, 80 760.185, ¢8f v, 00] 280,516, BE -2.807.202, 96
2°Dec ,Mai/2008 —2,307.232,95| 1.077.074, 80| ;,339.355,591 0, 00l 578.022,53 -3.347.507, 36)
3°Dec,Mai /2008 —3.3-17.5:17.35' 420.341, 90 1. nas.aas.sal 0,00 1.434,22 -1,014.435, 38
1°Dec,Jun/2008 -4,014,435, 33| 1,249,189, 35| 778.423,32] 0,00 358.700,79 -3.902.370,11
2°Dec ,Jun/2008 -3,902.370,11 935,301, 11| 1.003.174,32 0, 0of 945,94 -3.971.188, 66|
3°Dec ,Jun,/2008 -3.971.188,66 1.854.400,63] 1.111.440,74 °'°°l 796.331,96] -4,024.560,73
Mensal, Jul/2008 -£.024.560,73 3.123.157,36] 3.185.131,23 o,ool 0,00 —4.086.534, 60
Mensal ,Ago/2008 -4.086.534, 60 3.732.413, 27| 3.233.684,15| o'oal 4.708, 66 -3.592,514,14
Mensal,Set/2008 -3.592.514,14 4,716.161,06] 3.363.877,72 o,ocl 1.331.082,650 -3,571.313,45

Observa-se que a composicdo do saldo é realizada apds considerar os créditos e
débitos escriturados no LAIPI, assim como foram subtraidas as glosas realizadas pela
fiscalizacdo, resultando em um saldo devedor no final do 1° Trimestre de 2008 no valor de R$
2.158.189,80 negativo.
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Importante destacar que os valores que constam no anexo 10 (acima) como
débitos e créditos foram retirados do livro RIPI do contribuinte. Nesse sentido, considerando o
que restou decido no PAF n.° 10380.904130/2011-19 sobre o 4° Tri de 2007, no qual foi
ratificado o trabalho da fiscalizacdo no que se refere a correta apuragdo, que deixou de
homologar as PERDCOMP’S transmitidas pelo contribuinte por auséncia de saldo credor
disponivel, e ainda que os valores considerados para composicdo do anexo 10 foram declarados
pelo contribuinte em seu LAIPI, resta superada qualquer discursdo nesses autos sobre a
composigdo do saldo credor final do 1° tri de 2008, sendo negativo o saldo final, por
consequéncia ndo ha saldo para homologar as compensacoes.

A recorrente por sua vez ndo embasa 0 Seu inconformismo, deixando de
apresentar de forma especifica e direta os valores que entende devidos em contra partida ao que
consta no quadro do anexo 10, a manifestacdo trata essencialmente do desconhecimento dos
motivos de glosas.

No que se refere as glosas, elas foram justificadas pela fiscalizacdo no item 35 e
seguintes do relatdrio fiscal, no qual relata ter intimado o contribuinte a justificar as divergéncias
entre os valores solicitados nos pedidos de ressarcimento e os valores comprovados através das
notas fiscais apresentadas por meio de arquivos digitais (e-fls 773), intimacdo essa que nao foi
atendida, veja-se:

Examinando a relagdo de notas fiscais de entradas com as notas fiscais entregues em
resposta ao Termo de Intimacgdo n2 04, verificamos que a empresa se credita do IPI, nas
aquisicdes de concentrado de refrigerante produzido na Zona Franca de Manaus, em
operacOes beneficiadas por isencdo, de acordo com a decisdo do STF no RE 212.484-
RS, Plenério, em 05.03.98.

O contribuinte foi intimado a justificar através do Termo de Intimacdo n24 as
divergéncias entre os valores solicitados nos pedidos de ressarcimento e os valores
comprovados através das notas fiscais apresentadas por meio de arquivos digitais,
porém nao o fez.

Ora, considerando que o recorrente foi intimado a justificar as divergéncias e néo
o fez, cabe ressaltar que em pedidos de ressarcimento/compensacdo o 6nus probatério é do
contribuinte. Logo, aplica-se ao caso o entendimento de que os créditos que pretende se ressarcir
ndo restaram comprovados, ou seja, ndo foram revestidos de liquidez e certeza conforme
preconiza o artigo 170% do Cédigo Tributéario Nacional.

Outro ponto de inconformismo do contribuinte é com relacdo a transferéncia do
saldo devedor de um trimestre para o seguindo, conforme acima foi colacionado trecho de sua
manifestacdo citando o art. 256 do RIPI, momento em que admite que havendo saldo devedor
deveria a fiscalizag&o ter autuado pela auséncia de recolhimento do tributo e n&o ter transferido o
saldo devedor ao préximo trimestre.

De pronto afasto a legislagéo citada (artigos 259 e 256 do RIPI e 49 do CTN, que
acima ja foi reproduzido), em razdo dos referidos artigos em nada vedar a préatica de
transferéncia do saldo devedor para o trimestre seguinte. Os referidos artigos do RIPI trata da
possibilidade de transferéncia do saldo credor ao trimestre seguinte, 0 que ndo quer dizer que o

2 Art. 170. A lei pode, nas condigdes e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulacdo em cada caso atribuir &
autoridade administrativa, autorizar a compensacéo de créditos tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos
ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda publica.
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mesmo nado possa ser feito com saldo devedor, pelo contrério, se a Fiscalizacdo pode fazer dessa
forma com os créditos, porque ndo poderia com os débitos ? Aqui socorro-me da maxima de
guem pode mais, pode o menos. De certo que a autuacdo, tal como sugestionado pela
contribuinte, seria mais oneroso para ele mesmo, bem como dispendioso de tempo e trabalho.

A composicdo do anexo 10 esta descrita no trecho que novamente destaco, para
que fique claro a forma de atuacdo da Receita, ndo havendo qualquer incorrecdo no que foi
analisado, veja-se:

45. Com o intuitc de responder aos quesitos, refizemos toda escrituragdo
fiscal do periodo compreendido entre 01/04/2007 e 30/08/2008. Esclareca-se
gque, na passagem de um trimestre para o outro, utilizamos a seguinte
sistematica: gquando o saldo final do trimestre restou positivo, referido
saldo foi wtilizade para compensar o8 débitos listados nos FPERDCOMP do
trimestre, comgo no casoc do 1° trimestre de 2007, passando o saldo inicial do
trimestre subsegquente a ser gero; guando o saldo do trimestre resultou
negativao, esse saldo foli transportado para © trimestre seguinte, para ser
compensado com o3 créditos escriturados. O resultado consta no ANEXC 10.

Nesses termos ndo vejo reparo a ser feito no trabalho realizado pela fiscalizagéo
na apuracdo do saldo credor final do 1° Tri de 2008, especialmente porque a recorrente nao
logrou éxito em desconstituir a constatacdo por parte da fiscalizagdo, sobretudo no que buscou
dissecar na resposta ao “Quesito 17, quer seja, a constatacdo de que o saldo credor € positivo,
sustentando a sua defesa apenas no seu proprio livio RIPI. Do mesmo modo, ndo restou
justificada divergéncia relacionadas a colisdo de informacBes valorativas pleiteada pela
recorrente e 0s valores comprovados através das notas fiscais apresentadas por meio dos
arquivos digitais (Quesito 3).

Diante do exposto, concluo por rejeitar a preliminar de nulidade visto que
ausentes os requisitos do artigo 59 do Decreto n.° 70.235 de 1972 e nego provimento ao Recurso
Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Marcio Robson Costa

Declaracao de Voto

Conselheira Tatiana Josefovicz Belisario.

Conforme se verifica do presente feito, parte da discussdo relativa crédito
pleiteado pelo contribuinte decorre de divergéncias quanto a apuracao relativa ao 3° Trimestre de
2006.
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Como consta em declaragio de voto apresentada no Processo n°
10380.903166/2011-77, julgado na mesma sessdo de julgamento do presente feito, em
decorréncia de vista dos autos, examinei de forma cuidados os argumentos trazidos pelo
contribuinte, especialmente no que tange ao exame do saldo de IPI apurado no 3° Trimestre de
2006.

Todavia, a apuracdo relativa ao 3° Trimestre de 2006 gerou impacto tanto no
processo 10380.904127/2011-97 (1® Trimestre de 2007), quanto nos demais periodos de
apuracao subsequentes. Por essa razdo, remeto as consideracGes ali apresentadas. A despeito da
indicacdo de numero de paginas e dados colhidos do processo 10380.904127/2011-97 (1@
Trimestre de 2007), as conclusbes ali obtidas repercutem para os periodos de apuracdo
subsequentes.

(documento assinado digitalmente)

Tatiana Josefovicz Belisario



